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LEI N° 195/99 
De 21 de Abril de 1999. 

"Revoga "in totum", a Lei n° 184/98, de 06 de Maio de 1998, 
e dá outras providências". 

NELSON EIGI MATUSHIMA, Prefeito do Município de 
Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais, etc. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Nova Canaã 
Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° ) — Fica revogada "in totum"a Lei n° 184/98 , de 06 
de Maio de 1998, que autoriza o Poder Executivo a conceder Desconto de 10% ( dez por 
cento ) sobre os Impostos Predial e Territorial Urbanos. 

Artigo 2° ) — Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 21 de Abril de 
1999.  

/ NELSON E I MAXUSHIMA 
Prefeit Municipal 
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